
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.735, de 22 de dezembro de 2022. 

 

“Dispõe sobre a alteração do artigo 2º, §1º, da Lei 

Ordinária Municipal número 1.716, de 15 de setembro de 

2022 e dá outras providências”. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica prorrogado até o dia 19 de fevereiro de 2023, a formalização da opção prevista no artigo 

2º, §1º, da Lei Ordinária Municipal número 1.716, de 15 de setembro de 2022, para ingresso no 

Programa de Recuperação Fiscal de Lajinha-REFIS, através do “Termo de Adesão ao REFIS.” 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 

(20/12/2022).  

 

 

 

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 

Presidente                                 

                          SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

EM 22/12/2022. 

 


